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Atuação ativa do Poder Judiciário na construção de
instrumento que visa garantir o acesso ao trabalho digno
preconizado na CF/88, no ART.149 CPB e nos compromissos
assumidos pelo estado Brasileiro, perante a comunidade
internacional.
essas ações estão relacionadas ao DIREITO FUNDAMENTAL
DE NÃO SER ESCRAVIZADO, AO CUMPRIMENTO DE CONDENAÇÃO
IMPOSTA PELA Corte Interamericana de Direitos Humanos E
DAS METAS FIXADAS Na agenda 2030 DA ONU.

ProtocoloS para ATUAÇÃO E julgamento NA 
JUSTIÇA do trabalho - política pública 
judiciária



“O problema que temos diante de nós não é filosófico, mas
jurídico e, num sentido mais amplo, político. Não se trata
mais de saber quantos são esses direitos, qual é a sua
natureza e seu fundamento [...] mas sim qual é o modo mais
seguro para garanti-los, para impedir que, apesar das
solenes declarações, eles sejam continuamente violados”
(Norberto Bobbio. “A era dos direitos”. Rio de Janeiro: Campus,

1992, p.25).



REVELADORA DOS ATRIBUTOS INERENTES À PESSOA HUMANA A DIGNIDADE É O PONTO DE
CONVERGÊNCIA DA PROTEÇÃO DO eSTADO POR MEIO DO ORDENAMENTO JURÍDICO. o
TRABALHO SE DIRECIONA AO BEM-ESTAR DO SER HUMANO, PERMITINDO ASSEGURAR AO
TRABALHADOR O SUSTENTO, A SAÚDE, O LAZER, PROGRESSO MATERIAL E ESPIRITUAL,
COMO REAL SIGNIFICADO DE JUSTIÇA SOCIAL.
Trabalho decente: oportunidade de emprego; rendimento adequado; jornada
que possibilite a combinação entre trabalho, vida social e familiar;
segurança e estabilidade no trabalho; igualdade de tratamento e
oportunidades, enfim, que dê acesso a uma vida minimamente boa.

DIGNIDADE E TRABALHO DECENTE 



•CFRB/88: consagrou os direitos sociais, inclusive os trabalhistas mínimos, como
direitos fundamentais. Tem por fundamento (art.1º) a dignidade da pessoa humana e
os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.
Vai ao encontro da pretensão inclusiva da agenda 2030 → trabalho decente está
diretamente relacionado a esses princípios e direitos.
•I e II PLANO NACIONAL DE ENFRENTAMENTO AO TRABALHO ESCRAVO – 2003 e 2008,
respectivamente.
•Plano Nacional de Emprego e Trabalho Decente – PNETD: lançado em 2009 melo TEM
como desdobramento de compromisso assumido com a OIT→ metas para concretizar
o ideário e diretrizes da OIT que dão corpo e amparam a política pública.

INTEGRAÇÃO DO PROTOCOLO COM DIRETRIZES DO TRABALHO DIGNO 



A iniciativa do TST foi inspirada no Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero
do CNJ, que por sua vez atendeu à sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos, no
julgamento do Caso Márcia Barbosa de Souza - utilização de estereótipos negativos em relação
à(s) vítima (s) impediu o efetivo acesso à Justiça.

A partir desse protocolo, o CNJ passou a reconhecer que em certas situações, diretamente
atravessadas por preconceitos e vieses, o mito da neutralidade jurídica atua para perpetuar
opressões.“imparcialidade também significa superar posicionamentos dominantes, em decisões
judiciais que “considerem as desigualdades históricas, culturais e sociais” que permeiam os casos
concretos apreciados .

Os objetivos dos protocolos lançados pelo tst são aprofundar as reflexões dentro da
matéria trabalhista e o de expandir seu alcance para outros marcadores sociais, específicos das
relações de trabalho. por outro lado, a mera edição de normas, por melhor que sejam
elaboradas, não é suficiente para dar efetividade ao direito de não ser escravizado.

Por que um protocolo?



PROTOCOLO PARA ATUAÇÃO E JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE ENFRENTAMENTO DO 
TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO

Adoção de Protocolo visa amparar e inspirar interpretação e a aplicação da legislação em vigor,
para garantir acesso ao trabalho digno, e com objetivo de diminuir a impunidade dos que se
beneficiam da prática, fixar limites à exploração do trabalho humano.

a impunidade está relacionada, EM PARTE, à interpretação restritiva e/ou relativa do art. 149 do
CPB. Na disputa quanto ao sentido e alcance da norma, podem-se detectar questões culturais,
sociais, de origem, raça, etnia, gênero, que se reforçam mutuamente, naturalizando determinadas
situações de exploração aviltantes de seres humanos, notadamente dos descendentes dos ex-
escravizados.

O protocolo busca fornecer ferramentas que auxiliem na identificação e superação desses
obstáculos, de modo a efetivar o direito fundamental de não0 ser escravizado. Para tanto faz um
breve histórico, reúne conceitos e normas, questões processuais e algumas situações frequentes
envolvendo a prática.



aplicaÇÃO Dos Protocolos

● Especial atenção à interpretação, com objetivo de diminuir a impunidade 
dos que se beneficiam da prática, e a aplicação da legislação em vigor em 
conformidade com as garantias de trabalho digno

● Identificar situações diretamente atravessadas por preconceitos e vieses, 
onde o mito da neutralidade jurídica atua para perpetuar opressões e 
desigualdades históricas.

● “os protocolos são apenas textos, mas têm um caráter simbólico que não 
pode ser negligenciado. São fissuras no grande muro que o direito cria 
para barrar o acesso de pessoas negras, pobres, trans aos espaços de 
trabalho, de estudo e de poder.” Valdete Severo – TRT4



CAPÍTULO 1 CONCEITOS: aspectos jurídicos, culturais, históricos e estruturais
relacionados à interpretação e aplicação das normas que proíbem a exploração de
trabalho análogo ao de escravo .

1 HISTORICIDADE

2. NORMAS INTERNACIONAIS

3 CONCEITO DE TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO NO BRASIL

4 FATORES QUE DEVEM SER LEVADOS EM CONSIDERAÇÃO PARA FINS DE ANÁLISE DAS LIDES QUE TRATAM
DE TRABALHO ESCRAVO

5 TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO E O DIREITO

6 PRINCIPAIS DIFICULDADES



CAPÍTULO 2 GUIA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DE PROCESSOS ENVOLVENDO 
TRABALHO ANÁLOGO AO DE ESCRAVO

1 COMO JULGAR COM PERSPECTIVA DO TRABALHO ESCRAVO

2 INSTRUÇÃO PROCESSUAL: CONDUÇÃO EMPÁTICA E ACOLHEDORA

3 ANÁLISE DAS PROVAS CONTIDAS NOS AUTOS

4 CASOS CONCRETOS ESPECÍFICOS

5 AÇÕES (políticas judiciárias)



Considerações finais

A garantia do Trabalho Digno somente poderá ser assegurada, efetivamente, quando o

Poder Público e a sociedade se conscientizarem da necessidade de combater a

desigualdade e a miséria, por meio da execução de políticas públicas previstas na

CFRB/88. A implementação dessa garantia exige a adoção de estratégia completa, que

envolva o Estado Brasileiro em todas as suas dimensões e esferas. Desafia ações

coordenadas dos agentes públicos, a fim de coibir e impor limites aos abusos

econômicos dos que se beneficiam economicamente da extrema vulnerabilidade de

certos grupos sociais estigmatizados.
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